
PROJETO DE LEI Nº     , DE 2020 

(Do Sr. Wladimir Garotinho) 

 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

Blogueiro e Vlogueiro, e dá outras 

providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das profissões de Blogueiro e 

Vlogueiro, respeitados os princípios, as garantias, os direitos e deveres para o uso da 

Internet no Brasil previstos na Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da 

Internet).  

Art. 2º Considera-se:  

I – Blogueiro: o profissional que faz uso de plataforma telemática para 

a publicação de material jornalístico e compartilhamento de informações e opiniões de 

forma habitual; e  

II – Vlogueiro: o profissional que faz uso de plataforma telemática 

para publicação, em vídeo, de material jornalístico e compartilhamento de informações 

de forma habitual.  

Art. 3º O exercício das profissões que se referem os incisos I e I do 

artigo anterior, é privativo de brasileiros diplomados em instituições de ensino superior 

de graduação em jornalismo ou Comunicação Social com habilitação em jornalismo, 

reconhecida. 

§ 1º É garantido o direito do exercício das profissões, que se referem 

os incisos I e II do artigo anterior, aos brasileiros não diplomados que tenham ocupação 



principal, permanente e remunerada e ininterrupta de 10 (dez), devidamente 

comprovada no Ministério da Economia, até a entrada em vigor desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com o crescente aumento da população no acesso a Internet, cada vez 

mais as informações chegam com mais rapidez e alcançando uma grande parcela de 

usuários da Internet. 

Prova disso, é que a rede mundial de dados, Internet, como se sabe, 

além de sua celeridade de transmissão de dados, cada vez mais vem ganhando um 

número maior de usuários o que facilita a publicidade de matérias jornalísticas e de 

opinião. 

Segundo dados do IBGE o percentual de domicílios que utilizavam a 

Internet subiu de 69,3% para 74,9%, de 2016 para 2017, representando uma alta de 5,6 

pontos percentuais.  

Ou seja, conforme a pesquisa publicada em dezembro de 2018: 

“Entre as 181,1 milhões de pessoas com 10 anos ou mais 

de idade no país, 69,8% acessaram à Internet pelo menos 

uma vez nos três meses anteriores à pesquisa. Em 

números absolutos, esse contingente passou de 116,1 

milhões para 126,3 milhões, no período. O maior 

percentual foi no grupo etário de 20 a 24 anos (88,4%). Já 

a proporção dos idosos (60 anos ou mais) que acessaram 

a Internet subiu de 24,7% (2016) para 31,1% (2017) e 

mostrou o maior aumento proporcional (25,9%) entre os 

grupos etários analisados pela pesquisa.”1 

Em razão disso, vendas de jornais e revistas caíram 

vertiginosamente, ao passo de diversas bancas que oferecem a venda de jornais e 

revistas foram fechadas, o que demonstra completamente a forma do cidadão buscar 

informação. 

Ressalta-se que os 10 mais importantes jornais brasileiros 

                                                           
1 https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/23445-pnad-continua-tic-2017-

internet-chega-a-tres-em-cada-quatro-domicilios-do-pais 



registraram redução de 35.947 exemplares em 2018, desmonstando assim a brutal 

queda de leitores e assinantes de jornais e revistas impressos. 

Segundo pesquisa abaixo, demonstra essa queda vertiginosa em 

leitores de jornais e revistas impressos: 

 

Assim, com todas as informações e argumentações apresentadas 

temos por obrigação colaborar, no sentido de que as informações que chegam aos 

usuários da rede mundial de computadores, Internet, por meio de blogues e vlogues, 

sejam realizadas por profissionais que estejam sujeitos ao curso de jornalismo, a fim 

desses estarem protegidos em suas profissões. 

 



Acreditamos que com este projeto de lei reduzirá exponencialmente 

ações judiciais contra esse grupo de profissionais, que se utiliza de dados para deixar a 

sociedade bem informada. 

 

Ressalta-se ainda que no art. 3º, §1º desta proposição deixa garantido o 

direito do exercício das profissões, que se referem os incisos I e II do artigo 2º, aos 

brasileiros não diplomados que tenham ocupação principal, permanente e remunerada 

e ininterrupta de 10 (dez), devidamente comprovada no Ministério da Economia. 

 

Por essas razões, estamos contamos com o apoio de nossos Pares a esta 

iniciativa, que certamente trará benefícios para ambas às partes, tanto aos blogueiros e 

vlogueiros, quanto aos leitores. 

 

Sala da Comissão, em     de                    de 2020 

 

 


